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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 15/2025 – COM BASE NO ART.
75, INC. II DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021

O Município de Santana da Vargem/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.245.183/0001-70, com sede
a Praça Padre João Maciel Neiva, n.º 15, Centro, Santana da Vargem/MG, CEP: 37.195.000, com
critério de julgamento de Menor Preço por Item, nos termos do Art. 75, inc. II da Lei Federal n.º
14.133/2021,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  se  encontra  aberto  o
procedimento para “Aquisição de nitrogênio líquido destinado à conservação de material genético
(sêmen bovino), utilizado no “Programa Mais Genética” promovido no Município de Santana da
Vargem/MG”.
O aviso  completo  e  seus  anexos  encontram-se  a  disposição  dos  interessados  no  site  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e  no  site  oficial  do  Município
www.santanadavargem.mg.gov.br na aba LICITAÇÕES.
Maiores  informações  podem  ser  solicitadas  pelo  telefone  (35)  99243-0193  ou  pelo  e-mail
compras@santanadavargem.mg.gov.br. Lembrando que objetivando a melhor proposta, deverá ser
observada as datas e horários discriminados a seguir:
Fase de Propostas: Início dia 27/06/2025 às 08:00 e encerramento dia 02/07/2025 às 07:59.
Fase de Lances: Início dia 02/07/2025 às 08:00 e encerramento dia 02/07/2025 às 15:00.

10º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 008/2024 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
43/2024, Pregão Eletrônico Nº 13/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do processo licitatório n° 43/2024, pregão eletrônico nº 13/2024, que versa sobre
o  “Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada  em prestação  de  serviços  de
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manutenção  preventiva/corretiva  dos  veículos  leves,  médios  e  pesados  da  frota  da  prefeitura  e
convênios  desta  municipalidade com fornecimento de  peças  e  acessórios  genuínos  da  marca  do
veículo ou originais de fábrica para reposição dos mesmo e prestação de serviços mecânicos em
geral,  visando  aquisições  futuras,  conforme  especificações  constantes  no  anexo  i  (termo  de
referência)”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA  617: 02.071.10.301.1003.2374.3.3.90.30.00  /  2.601.000.0000.000  -  Transferências  de
Recursos do SUS prov do Governo Federal - Bloco de Estruturação de Saúde

FICHA  619: 02.071.10.301.1003.2374.3.3.90.39.00  /  2.601.000.0000.000  -  Transferências  de
Recursos do SUS prov do Governo Federal - Bloco de Estruturação de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.
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4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 23 de junho de 2025.

Santana da Vargem, 24 de junho de 2025.

___________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
75/2023, Pregão Eletrônico Nº 17/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 75/2023, Pregão Eletrônico Nº 17/2023, que versa
sobre o “Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços
de máquinas pesadas para a Secretaria Municipal de Obras.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;
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III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 623: 02.051.18.542.0402.2372.3.3.90.39.00 /  2.501.000.0000.000 -  Outros Recursos não
Vinculados

SEC.MUN. INFRAEST. M. AMB. E AGROPECUÁRIA-SEMINFRA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 24 de junho de 2025.

____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito,  Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
76/2024, Inexigibilidade Nº 38/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 76/2024, Inexigibilidade Nº 38/2024, que versa sobre
o “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para  prestação  de  serviços  de  marceneiro  para  atender  as  demandas  das  diversas  Secretarias
Municipais de Santana da Vargem/MG.”
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA  618: 02.071.10.301.1003.2374.3.3.90.36.00  /  2.601.000.0000.000  -  Transferências  de
Recursos do SUS prov do Governo Federal - Bloco de Estruturação de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 24 de junho de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
154/2023, Pregão Eletrônico N° 43/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 154/2023, Pregão Eletrônico N° 43/2023., que versa
sobre o “Registro de preços para futura e eventual aquisição de oxigênio medicinal para atender as
Unidades Básicas de Saúde e as ambulâncias do Município de Santana da Vargem/MG.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:
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FICHA  617: 02.071.10.301.1003.2374.3.3.90.30.00  /  2.601.000.0000.000  -  Transferências  de
Recursos do SUS prov do Governo Federal - Bloco de Estruturação de Saúde

02.071 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 24 de junho de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 58/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 28/2024

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15,

Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, Argemiro Rodrigues

Galvão, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações, considerando que:

O  Município  de  Santana  da  Vargem  através  de  sua  Secretaria  de  Saúde,  promoveu

“CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para

prestação de serviços de operador de maquininha de roçar”;

Estes serviços são necessários e indispensáveis para assegurar a continuidade dos serviços

prestados pelo município;

Serão  mantidos  todos  os  termos  e  condições  do  Edital  de  Credenciamento  nº  28/2024,

inclusive no que se  refere  aos pagamentos,  objeto,  finalidades,  responsabilidades,  obrigações e

demais condições, ocorrendo apenas à prorrogação do prazo para credenciamento dos profissionais
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interessados  até  a  data  de  26/06/2026,  não  acarretando  assim nenhum prejuízo  aos  cofres  da

administração municipal;

Há ofício da Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agropecuária n° 44/2025, no

qual consta o pedido de prorrogação de prazo;

Há dotação orçamentária e fonte para abarcar as despesas;

A administração municipal sempre busca zelar e prezar pela manutenção de melhores e

mais vantajosas condições, principalmente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento a

população;

Neste ato RESOLVE prorrogar o Processo Administrativo n° 58/2024, Inexigibilidade n°

28/2024,  mediante  as  seguintes  condições:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES. Ficam mantidas e ratificadas todas

as demais Cláusulas e condições do Edital de Credenciamento mencionado e, por consequência, os

demais atos e procedimentos a ele vinculados.

Permanecendo  ABERTAS  AS  INSCRIÇÕES  para  os  profissionais  interessados  que

pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento.

Santana da Vargem/MG, 25 de Junho de 2025

_________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 61/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 30/2024

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15,

Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, Argemiro Rodrigues

Galvão, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações, considerando que:
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O  Município  de  Santana  da  Vargem  através  de  sua  Secretaria  de  Saúde,  promoveu

“CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para

prestação de serviços de pedreiro”;

Estes serviços são necessários e indispensáveis para assegurar a continuidade dos serviços

prestados pelo município;

Serão  mantidos  todos  os  termos  e  condições  do  Edital  de  Credenciamento  nº  30/2024,

inclusive no que se  refere  aos pagamentos,  objeto,  finalidades,  responsabilidades,  obrigações e

demais condições, ocorrendo apenas à prorrogação do prazo para credenciamento dos profissionais

interessados  até  a  data  de  22/07/2026,  não  acarretando  assim nenhum prejuízo  aos  cofres  da

administração municipal;

Há ofício da Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agropecuária n° 46/2025, no

qual consta o pedido de prorrogação de prazo;

Há dotação orçamentária e fonte para abarcar as despesas;

A administração municipal sempre busca zelar e prezar pela manutenção de melhores e

mais vantajosas condições, principalmente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento a

população;

Neste ato RESOLVE prorrogar o Processo Administrativo n° 61/2024, Inexigibilidade n°

30/2024,  mediante  as  seguintes  condições:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES. Ficam mantidas e ratificadas todas

as demais Cláusulas e condições do Edital de Credenciamento mencionado e, por consequência, os

demais atos e procedimentos a ele vinculados.

Permanecendo  ABERTAS  AS  INSCRIÇÕES  para  os  profissionais  interessados  que

pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento.

Santana da Vargem/MG, 25 de Junho de 2025

__________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO Nº 71/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 34/2024

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15,

Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, Argemiro Rodrigues

Galvão, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações, considerando que:

O  Município  de  Santana  da  Vargem  através  de  sua  Secretaria  de  Saúde,  promoveu

“CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para

prestação de serviços de pintor”;

Estes serviços são necessários e indispensáveis para assegurar a continuidade dos serviços

prestados pelo município;

Serão  mantidos  todos  os  termos  e  condições  do  Edital  de  Credenciamento  nº  34/2024,

inclusive no que se  refere  aos pagamentos,  objeto,  finalidades,  responsabilidades,  obrigações e

demais condições, ocorrendo apenas à prorrogação do prazo para credenciamento dos profissionais

interessados  até  a  data  de  02/07/2026,  não  acarretando  assim nenhum prejuízo  aos  cofres  da

administração municipal;

Há ofício da Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agropecuária n° 45/2025, no

qual consta o pedido de prorrogação de prazo;

Há dotação orçamentária e fonte para abarcar as despesas;

A administração municipal sempre busca zelar e prezar pela manutenção de melhores e

mais vantajosas condições, principalmente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento a

população;

Neste ato RESOLVE prorrogar o Processo Administrativo n° 71/2024, Inexigibilidade n°

34/2024,  mediante  as  seguintes  condições:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES. Ficam mantidas e ratificadas todas

as demais Cláusulas e condições do Edital de Credenciamento mencionado e, por consequência, os

demais atos e procedimentos a ele vinculados.

Permanecendo  ABERTAS  AS  INSCRIÇÕES  para  os  profissionais  interessados  que

pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento.
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Santana da Vargem/MG, 25 de Junho de 2025

__________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

JURÍDICO

PORTARIA Nº 130, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Nomeia Servidor Efetivo par a  Função de Confiança de

Liquidante, da Secretaria Municipal de Finanças.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei, e em especial o art. 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  para  a  função  de  confiança  de  Liquidante,  da  Secretaria  Municipal  de
Finanças, a partir do dia 24 de junho de 2025, a servidora pública efetiva, Sra. Franciele Aparecida
Rabelo Jango.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 25 de junho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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ATESTADO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

O Município de Santana da Vargem - MG, pessoa jurídica de direito público, portador do
CNPJ 18.245.183/0001-70, com sede administrativa localizada na Praça Padre João Maciel Neiva, nº
15, no Centro, por intermédio do Prefeito,  Sr.  Argemiro Rodrigues Galvão, em cumprimento a
disposição contida no art. 19, §2º, da Lei Complementar Municipal nº 022/2022 que “Dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santana da Vargem/MG”, vem por meio desta,
ATESTAR   para todos os fins de direito, o que segue: 

Franciele Aparecida Rabelo Jango, possui todos os requisitos legais para ocupar o cargo
de provimento de Função de Confiança de Liquidante.

Santana da Vargem, 25 de junho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131, DE 24 DE JUNHO DE 2025

Revoga a Portaria nº 163/2024 que “Institui Junta Médica

do  Sistema Único  de  Saúde  –  SUS no  que  se  refere  aos

Processos  de  Reabilitação  Funcional  de  servidor  público,

bem  como  aos  procedimentos  de  concessão  de  horário

especial  de  trabalho em casos  de  deficiência,  e  dá  outras

providências”.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 52, VI da Lei Orgânica Municipal, e:

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria Municipal nº 163, de 10 de setembro de 2024 que “Institui Junta
Médica do Sistema Único de Saúde – SUS no que se refere aos Processos de Reabilitação Funcional
de servidor público, bem como aos procedimentos de concessão de horário especial de trabalho em
casos de deficiência, e dá outras providências”
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 25 de junho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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